PARECER Nº 276, DE 2004
De Relator Especial em substituição ao da COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, sobre o Projeto de lei nº 643, de 2001 

De iniciativa do nobre Deputado Roque Barbiere, o projeto em epígrafe assegura aos estudantes de ensino superior do Estado desconto de 50% sobre o valor da respectiva passagem e tarifa de embarque.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 143ª a 147ª Sessões Ordinárias (de 08 a 15/10/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental, tendo sido designado Relator Especial,  que exarou parecer favorável à matéria.

Na continuidade do processo legislativo o projeto foi encaminhado ao exame desta Comissão de Transportes e Comunicações, que também não se manifestou no prazo regimental , tendo sido designado Relator Especial.

Nesta condição verificamos que o projeto tem por escopo garantir transporte aéreo com desconto de 50% aos estudantes de curso superior. 

Entendemos que a presente medida se destina a determinado grupo, que constitui parcela da sociedade que dispõe de recursos escassos nesta etapa da vida, e se deslocam para outras cidades  com a finalidade de completar seus estudos, uma vez que muitos municípios não dispõem de estrutura adequada para atender às demandas da população. 

Por outro lado, ao  assegurar o benefício a estudantes que moram em cidades com distância superior a 500 quilômetros do local de estudos, o autor emprega critérios que asseguram o equilíbrio social, favorecendo estudantes que realmente enfrentam enormes dificuldades para estabelecer convívio social com a família.

Ante o exposto, somos favoráveis ao Projeto de lei nº 643, de 2001.

a) GERALDO LOPES  -  Relator Especial

